
o r. 

f_.t.~ /'M> .. ~~ ;~· ~~ /)'~:2. ~ /~..t} )I 

Prefeitura da €Jiância de tS .. ]o~ dod CampoJ 
€Jfado de Sao 1>aulo 

Em d e de 195 

DE ORE TO N Q 289 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos 
usando das atribuições que lhe são conreridas por lei, 

DECR E T . . 
Artigo 12 - Fica prorrogado até 15 de dezembro 

do corrente ano o prazo a que se refere o artigo 22, § único, do De
creto nQ 287, de 15/10/59, para encaminhamento à apreciação da Câma
ra Hunicipal., pelo Consêlho Rodoviário Municipal, do orçan1ento anual 
e programa do S . R .M~ (Serviço Rodoviário Munic1pal) para o exercÍcio 
de 1960. 

Artigo 2Q - ~ste decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, r evogadas as disposições em contrário. 

Registrado e publicado na Secção do Expediente 
e Pes soal, aos onze de novembro de mil novecentos e cinquenta e nove 


